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L E l Nl! 34/90 

Cria o Serviço de Guarda Municipal, regulamen

ta as suas alribuiçÔes e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado 
• - 1 

do Espi ri to Santo, usando de suas atribuiçoes 

D E C R E T A 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . li - Fica revogado a Lei n2 071/89, de 05 de de

zembro de 1.989 que au"torizou o Poder Execu"tivo Municipal a criar 

o "Serviço de Guarda Municipal" e deu outras providências . 

Art . 22 - Fica criado, 

Guarda Municipal , orgão subordinado 

cipal, 

por esta Lei, o Serviço de 

ao Gabinete do Pre~eito Muni-

Arto. 31 - Compete ao Serviço de Guarda Municipal, a

lém de outras atribuições previstas em outras leis : 

I - promover a vigilância dos logradouros públi

cos em geral, realizando policiamento diurno e noturno; 

II - promover a vigilância dos próprios do Mun1cl 

pio e,se for o caso, do Estado e da União, por autorização prefei

tural; 

III - promover a fiscalização da utilização adequ~ 

da dos parques, jardins, praças e outros bens de domínio público , 
evitando sua depredação: 

IV - proJlover a vig!lância das áreas de preserva -

çao do patrimônio natural e cultural do Munic-Íp1o, bem como prese!: 

var mananciais e praticar atos para a proteção e a defesa da 

fauna e da flora; 

v - colaborar com a fiscalização do Município na 

aplicação da legislação :""la~iva ao exercício do poder de polícia ~ 
dmintsrra~iva do MunicÍ~io: 

\'I - promover a ~iscalização de violações ao meio ambiente em 
Peral: 

. . 
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VII - promover a fiscalização do trânsjto, se deter

minado pelo Prefejto Mun1c1pal; 
VIII - coor·denar suas atjvidades com as açoes do Esta

do, no sentido de oferecer e obter colaboração; 
IX - praticar outros atos afetos à sua competência . 

Art. 4e - No prazo de óO(sessenta) dias, a partir do 

início de vigência desta l,ci, ficará extinto''o cargo de VIGIA,in

t.egrante do Anexo IV da Lei Municipal ng 023/80 . 
Art . SP - Ocorrida a extinção da cargo de VIGIA , passa 

a integrar o Pl ano de Classificação de Careos e Salárjos dopes -
soal da Prefeitura Municipal de Barra de são Francisco , o cargo / 
de GUARDA MUNICIPAL que integrará a carreira e o grupo operacio -

nal correspondente ao cargo ex tinto no artigo 42 desla Lei . 
§ ie - Os servidores atualmente enquadrados no cargo 

de VIGIA s ó passarão a ocupar o cargo criado no presente artigo 

se forem s e lecionados no treinamento prévio a que serão submeti -
dos e apr ova dos . 

§ 2e - O enquadramento, se e quando selecionados os 

atuais v i gias , será exteriorizado por Dec r eto Individual da l a -

vra do Prefeito Municipal . 

CAPÍTULO I I 
DO PESSOAL DA GUARDA MUNICIPAL . 
Art . se - Ficam criados por esta lei os seguintes car-

gos: 

I - Chefe da Guarda Municipal, referência C- 3 , de 
provimento em comissão , de livre escolha do Prefeito Nunicipal ; 

II - Sub-Chefe da Guarda Municipal, referência C- 4 , 
de provimen to em comissão , de livre escolha do Prefeitn Munici -
pal ; 

III - 30 (trinta) cargos de GUARDAS MUNICIPAI S, preen
chidos nos termos desta Lei . 

Art . 7R - Ficam criadas, ainda, três funções gratifi 

cadas, referência FG.2, de Inspetor da Guarda Municipal, com as 
atribuições previstas nesta Lei . 

Art. se - Se alguns dos atuais vigias nao forem enqua
drados no cargo de GUARDA MUNICIPAL, por :força do ~ :n d..o artigo 

SR , as vagas reslantes serão preenchidas: 

... 



Ytfávtato. .._,,lluntC<juil tfr 9.faua rk .%"fl ~a11(Ydai 
Eat•d• do Eop~tlc Santo 

I - por ou~ros servidores selecionados no treina-

mento prev10; 
II - por concurso público de provas e tÍi:ulos e se-

leção prévia. 

CAPÍ~.'ULO TTI 
1 1 

Das Atribuições do Pessoal da Guarda MunícÍpal 

SEÇÃO I 

Do Chere da Guarda Municipa1 

Arr:.. 92 - Ao Chefe da Guarôa Municipal compete: 

l - coordena:--se com as autoridades policiais do 
Estado , no sentido de oferecer e obter a necessária e indispen
sável colaboração mútua. 

II - colaborar com a Secretaria Municipal de Admi -
nistração na a~issâo de guardas, fazendo observas as condições 
indispensáveis para ingresso no contingente ; 

III - instruir os guardas nas prár:.icas de bom rela -
cionamento com o pÚblíco ; 

IV - promover o treinamento dos seus subordinados ; 
V - zelar pela disciplina e instrução do pessoal 

bem como aplicar penas disciplinares; 
-

' .. 
VI - estabelecer as escalas de serviço para o pes -

soal da Guarda ; 

VII - fiscalizar os serviços a seu cargo, bem co~o a 
permanência dos guardas nos setores e pontos de ronda; 

VIII expedir as carteiras de identificação dos gua! 
das; • 

IX - promover o controle do ponto do pessoal lota -
' do na Guarda Municipal, enviando-o, regu larmente, a Secretaria / 

Municipal de Administração; 
X - promover a aquisição e a distribuição de mate

rial e ~ardamento e controlar sua utilização . 

XI - guardar, sob sua responsabilidade, objetos de 
valor apreendidos ou encor.êrados, promovendo a devolução , se for 
o caso, aos seus proprietários; 

XII - promover a elaboração, por seus subordinadop , , 
dos relatÓr1os de ronda . 

. ' 
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XIII - punir seus subordinados por indiscjplina ou a

ros comeridos contra as disposições legais e regulamentares; 
' XIV - promover a manutenção de regisrros necessa . -rjos as arividades da Guarda, bem como a execuçao de serviços aü 

xi li ares; 
>:V - cuoprir e fazer curn?rir ~s âisposiçÕes legais 

. ' e regulamenrares referentes a Guarda ~tunicipal; 
XVI - promover a representação adequada da_ Guarda I 

Municipal nas festas civicas e solenidades de caráter pÚblico; 

XVII - conferir e asslnar, junLamente com o Guarda / 
Municipal que a Lender a ocorrência, os laudos de ac:i den Les; 

XVIII - inspecionar, quando lhe parecer conv.eniente , 

os serviços de policiamento; 
XIX - coordenar-se com entidades representativas da 

comunidade , no sentido de oferecer e obter colaboração; 
XX - praticar outros atos afetos a seu cargo . 

SEÇÃO II 
Do Sub-Chefe da Guarda Municipal 

Art. 10 - Ao Sub-Chefe da Guarda Municipal compete , 

além de outras atribuições previstas em regulamentos e outras I 
leis: 

1 - auxiliar o Chefe da GuaN!a Municipal no desem
penho das tarefas a este arr1buÍdas no artigo gg; 

II - substituir , auto~aticarnente , o Chefe da Gua~ -

da Municipal, nas suas ausências e impedimentos ; 
III - treinar o pessoal da GUARDA e lhe ministrar ºE 

-dens nao especificadas nas atribuições do Chefe da Guarda Nunici-
pal ; 

IV - cumprir determinações do Chefe da Guarda Muni -
cipal para serem cumpridas pela Guarda; 

V - exercer outras atribuições afetas a seu cargo. 

SEÇÃO III 

Dos Inspetores da Guarda Municipal 

Art. 11 - Os Guardas Municipais investidos nas fun 

•• 
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çoes de i nspetores i;ern por obrigação : 
I - verificar, antes da salda do pessoal da Guarda 

Municipal para serv1ço externo, se os guardas estão corretamente 

uniformizados ; 
II - verificar se os equipamentos a serem utiliza -

dos estão em perfei~as condições ; 
III - verificar, 

ço externo, se o equipamento 

após o regresso, do pessoal do servi
' utilizado está em boas condiçÕes,ze-

lando por sua _~onservaçao e emp~ego ; 

IV - fiscallznr os serviços de po l icjamento , comu -
nicando ao Chefe da Guarda Municipal e, na sua falta , ao Sub- Che
fe da Guarda Municipal, as i rregularidades observadas no serviço; 

V - solicitar ao Chefe da Guarda Municipal altera -

çoes na escala de serviço; 
VI - entreRar e receber dos Guardas Municipais, no 

inicio e no fim do serviço , as armas que lhe forem destinadas; 
VII - zelar pela disciplina e boa harmonia entre os 

guardas ; 
VIII - zelar para que os guardas se apresentem assea -

dos e devidamente uniformi zados ; 
IX - preparar relatórios de suas atividades , solici-

tadas pelo Chefe da Guarda Municipal . 

SEÇÃO III 
Dos Guardas Municipais 

Art. 12 - Aos Guardas Municipais compete , dentre ou 

Lras, as seguintes obrigações : 
I - cumprir , com exatidão e presteza, as determina-

-çoes desta Lei e de out.ras Leis Municipais, bem corno as instru 

çoes baixadas por seus supe r iores; . 
II - comparecer pontualmente a sede da Guarda Munici 

pal uma hora antes de iniciar o serviço nos postos, a rim de re -

ceber instruções e entrar cm for ma para distribuição de pessoal; . 
III - comparecer a sede da Guarda Municipal , entregar 

a arma e outros materiais, bem como a papeleta de ocorrências ; 
IV - apresentar-se sempre limpo e barbeado , decen 

temente uniformizado, munido de sua carteira funcjonal , número e 

-. 

·. 
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insignias ; 
V - conhecer a planta da Cidade, seu sistema viá -

rjo e localização das repartições pÚblicas, estabelecimentos pú
blicos e particulares de assistência e segurança, postos e cai -

xas telefônicos, farmácjas, médicos, parteiras, hotéis, hospeda

rias, pontos de estacionamento de Ônibus e ~utomóveis: 
' VI - tratar com urbanidade as pessoas co·m que "te 

nham de ~ntender-se, usando de energia apenas quando necessario 
e para repelir a vjolência ou fazer respeitar, denlro dos justos 

limites, a sua autoridade; 
VII - comunicar aos superiores hjerárquicos, com a 

presteza que o assunto reclamar, qualquer fato que venha ao seu 
conhecimento, desde que as providências a serem tomadas nao este

jam nos limites de suas atribuições ; 
VII - comunicar aos superiores hierárquicos, com a 

presteza que o assunto reclamar , qualquer fato que venha ao seu 

conhecimento, desde que as providências a serem tomadas não es -

tejam nos limites das suas atribuições; -VIII - reclamar, com urgencia, o socorro das autorida-

des competentes , pelo meio mais rapido , quando assim o exigirem 

as circunstâncias ; 
IX - percorrer com atenção, a passo vagaroso, sem -

pre pelo meio da rua ou junto ao meio-fio, o posto que lhe for 
confiado, bem como dar sinal, por meio de apitos convencionais , 

quando necessitar de auxílio de seus colegas; 
X - ingressar no posto à hora que lhe for àetermi -

nada, permanecendo atento e vigilante, dele só afastando-se por 

ocasião da apresentação do seu substituto e, na falta deste, no 
término do seu horário de serviço , solicitando, previamente , per

missão ao inspetor do dia; 
XI - só penetrar em casa particular , sem aquiescên -

eia do dono, em casos de incêndio, ruínas lminentes, inundações , 
pedidos de socorro , convicção de que ali se esLá praticando crime 

ou violência contra alguém, ou de que se encontra pessoa graveme~ 
te enferma, sem assistência médica ou, ainda, cadáver insepulto / 
por tempo superior ao que a lei permite; 

XII - deter indivíduos suspei"tos por sua atitude, 
relação a outras pessoas ou coisas alheias, encaminhando-os 

\ 

com . 
a 
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autoridade policial, lJern como pessoas que forem encontradas com 
vestigios pelo qual se conclua que cometerem al,um delito; 

XIII - prender qualquer pessoa em flagrante delito , a

presentanào-o à autori?ade policial; 
XIV - tratar com todo cuidado. calma e paciência, os 

loucos e ébrios, detendo-os e apresentandoros à autoridade poli
cial, quando se tornarem inconvenientes na via pÚblÍca, assim co

rno aqueles que estiverem perturbando o sossego público ou-e'.11. tra

jes atentatórios; 
XV - reclamar a atenção do mora.dor ou de transeunte 

para qualquer fato ou cjrcunstância que lhe possa trazer prejui -

zo ou perigo; 
XVI - entregar aos inspetores ou superiores hierár -

quicos objetos de outras pessoas que, por qualquer modo, venham 

a cair em seu poder: 
XVII - auxiliar a autoridade pública ou seus agentes / 

no cumprimento de deveres ou execução de ordens legais, notadamen 

te o Corpo de Bombeiros , os funcionários da Saúde PÚblica , os ins 
petores de trânsito e os fiscais municipais; 

XVIII - vigj,ar e defender os próprios e bens municipais , 
logradouros pÚblicos, monumentos de arte , jardins e arborização,, 

detendo aqueles que produzirem danos e encaminhando-os à autori - , 
dade policial do Estado para apuração do crime de dano tratado na 

legislação penal brasileira ; 
XIX - comunicar prontamente à autoridade policial a 

prática de qualquer cr ime ou contravenção, seja ou não na via pú
blica , tomando imediatas providências para que os feridos sejam / 

medicados , não consentindo que se altere a posição de cadáveres / 
ou objetos que deles se acerquem nos casos de homicídio ou suici
dio, ai-rolando testemunhas , se for o caso; 

XX - comunicar aos seus 
existência de algum caso de moléstia 
to do Município. 

super·iores 
contagiosa 

a hierárquicos 
em qualquer pon -

XXI - providenciar pronta assistência médica ou far -
macêutica para enfermos ou parturientes, quando na via pública 
ou por solicitação de pessoas interessadas; 

XXII - atender prontamente aos pedioos de socorro, bem 
como a qualquer chamado de moradores ou transeuntes, prestando / 
lhes os auxilies que solicitarem , em serviço ou fora dele, cien 
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tificando seus superiores hierárquicos; 

XXIIl - comunicar a seus superiores hierárqujcos quais
quer ~atos ou ocorrências estranhas que cheguem ao seu conheci -

mento, no~adamente frequência de reuniões suspeitas eir. determina
dos locais ou casas, ou comércio c:andestino de armas, drogas ou 

mercadorias de qualquer espécie; 
1 

XXIV - levar ao conhecimento do Juiz de Menores e da 
autoridade policial a existência de menores que parõ111bulam, sem / 

assistência , pelo seu posto de policiamenlo, detendo-os e encami

nhando-os às autoridades competentes , qu1mdo necessád.o, e comu -
nicando o fato a seus superiores hierárquicos; 

XXV - não portar anna da oorporaçào nem usar o unifor 

me senao em horário de serviço; 
XXVI - ao regressar para assinar o ponto , relatar ao 

inspetor do dia tudo o que ocorreu durante o seu horário de ser

viço , para o necessário registro no livro de ocorrências, e a 
ele ou a quem por ele for determinado, fazer entrega da respecti

va arma que portava , de propriedade da Guarda Municipal; 

XXVII - não prestar serviços especiais ou extraordiná 
rios sem autorização de sua c hefia; 

:XXVIII - ter procedimento correto em serviço e fora de-
" le, uniformizado ou em trajes civis; 

XXIX - comparecer a todas instruções determinadas pe
lo Chefe da Guarda Municipal; 

X.XX - comunicar, incon~inenti, à Delegacia de Poli -
eia qualquer ocorrência grave que exija prQntas providências éa 

parte da autoridade policial; 

XXXI - praticar outros atos afetos às suas funções 

.,, SEÇÃO I V 

Dos Motoristas a Disposição da Guarda Munic:!pal 

Art. l3 - Aos motoristas à disposição da Guarda Muni
cipal compete: . 

! - cooparecer a sede da Guarda Hunic1pal meia ho-

ra an:es de começar o serviço, a fim de assinar o ponto e rece -
ber instruções ; 

... 
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II - per man1::cer em serviço , obedecendo r i gorosamen-
-te a e s cala ; 

I II - zelar pe l a boa conservaçio dos veiculos; 
IV - auxjliar, quando soli c itado, seus superiores e 

os Guardas Municipais; 
V - praticar outros atos a f etos à s suas funções . 

•' 
CAPÍTULO IV 

Dos Uniformes r 

Art . 14 - É obrjgatÓrio o uso de uniforme por parto / 

dos Guardas Municipais ern serviço e quando da realização de so -

lenidades e atos públicos oficiais . 
Art . 15 - É expressamente vedado o uso de uniforme em 

ocasiões não previstas no artigo anterior, salvo no deslocamento 

do Guarda Municipal para sua residência e vice-versa, quando em 
serviço. 

Art. 16 - O fardamento da Guarda Municipal obedecerá / 
às seguintes especificações: 

I - boné de cor azul marinho , com embl ema da Guarda 
Municipal; .. II - calça de cor azul marinho ; 

III - camisa de cor azul celesteif. com emblema no bra- ·· 

ço esquerdo ; 
IV - cut~o de cor preta; 
V - cinto de guarnição com porta-cassete~e porta -

revólver; 

VI - cassetete de madeira e revólver marca Tau rus , 

calibre 38, 076 T. O. ; 
VII - apito. 

Art . 17 - Em casos excepcionalÍssj,mos , o Chefe da Guar 

da Municipal poderá autorizar o comparecimento ao serviço em tra
jes civis . 

CAPÍTULO V 

Das Penas Disciplinares 

Art . 18 - Por infração a est a Lei , as penas aplicáveiP 
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-ao pessoal da Guarda Municipal serao : 
I - repreensão verbaJ. e escrjta; 

11 - mul ta(suspe11sãe> sem pre.iuiz.o do servlço) : 

111 - suspensão d~ até 90(noventa) dias; 

IV - suspensão com proibição de uso do uniforme, a-. 
~e 120(cento e vinte) d~as; 

V - de:aissão _ 
1 , _ 

?arágrai"o Único - As demissões serao fei~as pelo Pre-

.fei to Municipal, uma vez que ocorr-am: 
a) condenação ci irninal ; 
b) indisciplina , desÍdia ou desonestjdade ; 

e) i ncapacidade moral. 
d)- incapacidade ou inef'iciência para o serviço; 
e) abandono do serviço por mais de oito dias con 

secutivos sem motivo justo . 
. t.rt. 19 - O Gua_"C!a 1-lunicipal poderá ser excluÍdo,ain

da, em virtude de redução do efetivo . 
Art. 20 - Constitui transgressão disciplinar todo ato 

contrário às disposições legais ou a ordem de serviço. 

Art. 21 - Constituem circunstâncias agravantes nas 
transgressões: 

I - a prática simultânea de duas ou mais transgres-
-soes; 

II - a reincidência; 
III - os maus antecedentes; 

IV - a emb:-iaguez ; 
V ter sido praticada intencionalmente. 

Art . 22 - Constituem circunstâncias atenuantes: 
I - os bons antecedentes; 

II - a falta de prática no serviço; 
III - motivo de força maior comprovado; 

IV - a prática do aLo no interesse do pÚblico ; 

V - a prática do ato em defesa da honra. vida ou 
propriedade do transgressor ou de outrem . 

CAPÍTULO VI 
Das Promoções 

-Art . 23 - Para efeito de promoçoes horizontais e ver-

. . 
.. 
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ticais, os guardas municipais são assim classificados: 
I - no sentido vertical de l(um) a 9(nove); 

II - no sentido horizontal de A a H. 
- -§ i2 - As promoçoes serao fei t as, anualmente, pelo Pr~ 

feito Municipal, por proposta do Chefe da Guarda Municipal, até o 

dia 15 de dezembro, da seguinte forma: 
-a) as promoçoes no sentido vertical serao, sempre , 

- '· . por merecimento, na base de duas promoçoes anuais; 

b)- as promoções no sentido horizontal serão por 

antiguidade, ganhando.o guarda municipal, de três em três anos 
' uma letra a mais no seu numero em sentido vertical . 

§ 22 - Não serão, em hipÓt.ese alguma, promovjdos, a -

queles que nos Últimos três anos tenham sofrido pena de suspen 
são ou que no Último ano haja sido repreendido por escrito. 

§ 32 - O Prefeito Municipal regulamentará este arti 
-go para sua melhor execuçao . 

-Art. 24 - 'I'odos os guardas serao admitidos com a clas-
sificação l(um) em sentido vertical e a letra respectiva, no sen
tido horizontal , quanto à.queles que já prestam serviços à Prefei
tura , de acordo com o tempo de serviço público municipal. 

Art . 25 - A remuneração mensal dos Guardas Municipais 
, 
e fixada da seguinte forma: 

I - quem estiver enquadrado no padrão 1-A, ou seja 
em inicio de carreira, r eceberá a quantia de Cr$ 5 .000,00(cinco 

mil cruzeiros); 

., 

II - para cada número no sentido vertical o guarda 
municipal receberá mais l0%(dez por cento) e para cada letra, no 

sentido horizontal, receberá mais 5%(cinco por cento), incidindo, 
sempre, o percentual sobre a remuneração básica . 

Parágrafo Único - O Prefeito Municipal regulamentará 
este artigo , para sua melhor execuçao. 

Guarda 
em seu 

CAPÍTULO VII 
Disposições Finais 

, 
Art . 26 - O armamento sera entregue ao pessoal da 

Municipal, mediante recibo de carga, e aquele que o tiver / 
poder, fj.cará responsável pela sua conservação, obrigan _r 

*• ; 
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do-se a restitt.i-lo, logo após o término do servjço . 

Art . 27 - A perda, extravio ou inutilização de qualquer 

material da Guarda Municipal importará em sua reposl çâo, mediante 
aquisição de novo mater'lal ou descontos em folha, independentemen
le de quaisquer outras penalidades previstas m;leg1slação municipal 

e na Federal, se for o caso. 

Art. 28 - A exoneraçao ou demissão de qualquer integr~ 
te da Guarda Municipal i mplicará em devolução imediata de armamen-
1.0 em seu poder. 

Art . 29 - Para atender às despesas previstas nesta Lei, 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a, com os recursos de 

excesso de arrecadação, abrir crédil:o especial de até Cr$ 3 . 000 . 000 

,00 (três milhões de cruzei1'os), no corrente exercício .financeiro, 
que terá a seguinte aplicação : 

03 . 00 - Secretaria Municipal de Administração 
03 . 30 - Secretaria Municipal de Administração 

03 - Administração e Planejamento 
07 - Administração 
30 - Segurança PÚblica 

179 - Serviços especiais de segurança 

2 . 75 - Manutenção de ativ idade da Guarda Municipal 
3110 - Pessoal 
3111 

3120 

3130 

3132 

- Pessoal Civil ..... . ........... Cr$ i . 000 . 000,00 

- Mat . de Consumo .......... .. ... Cr$ 200 . 000,00 

- Serviços de Terc . e Encargos 

- Outros Serv . e Encargos ...... . Cr$ 300 . 000,00 

4120 - Equipam . e Material permanete . Cr$ 1 . 500 . 000,00 

TOTAL ... .......... ..... ............ . ... ...... . ... C r$ . 3 . 000 . 000, 00 

Art . 30 - Os casos omissos nesta Lei serão decididos p~ 
lo Pre~eito Municipal . 

Art . 31 - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publ! 
cação revogadas as disposições em contr ário . 

Sala Benjamim Constant , 12 de julho de 1 . 990 . 

Reg. no livro próprio, 

da ta supra . \ 

A -~~--S· ~ ,_..,._., "'" ·Am11 ton 
I 
~ 

' Obedes Teixeira Martins 
Presidente em exercício. 

Moraes - Secret . Adm . 
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